
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região 
Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão Especial

PORTARIA TRT5 Nº 1222, DE 8 DE SETEMBRO DE 2023

Instaura  Processo  Administrativo  Disciplinar 
para  apurar  denúncia  de  infração, com 
fundamento  no  art.  57,  I  e  VII,  “c”,  do 
Regimento Interno deste Tribunal; no art. 8º, 
parágrafo  único,  e  art.  13  da  Resolução  nº 
135/2011  do CNJ;  no  art.  35,  I  a  III,  da  Lei 
Complementar  nº  35/79  (Lei  Orgânica  da 
Magistratura Nacional); no art. 20 do Código 
de  Ética  da  Magistratura  Nacional;  no  art. 
139, II, e 226, III,  do CPC, bem como no art. 
5º,  LXXVIII,  da  Constituição  da  República, 
sugerindo  a  aplicação  da  pena  de 
ADVERTÊNCIA  e  sem  indicação  de 
afastamento do cargo. 

A  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  5ª  REGIÃO,  Excelentíssima 

Desembargadora  DÉBORA  MARIA  LIMA  MACHADO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 

regimentais,

CONSIDERANDO que o Órgão Especial deste Regional, em sua 2ª Sessão Extraordinária realizada 

presencialmente  no dia  04 de setembro de 2023, resolveu, nos autos da matéria administrativa 

PROAD N. 12205/2023,  por  unanimidade,  acolher  a  proposta  da  Corregedoria  Regional  deste 

Tribunal  de abertura de processo administrativo disciplinar,  sem indicação de afastamento do 

cargo, contra o Juiz do Trabalho MILTON JOSÉ DEIRÓ DE MELLO JÚNIOR, com fundamento no art. 

57, I e VII,  “c”,  do Regimento Interno deste Tribunal;  no art.  8º, parágrafo único, e art.  13 da 

Resolução nº 135/2011 do CNJ; no art. 35, I a III, da Lei Complementar nº 35/79 (Lei Orgânica da  

Magistratura Nacional); no art. 20 do Código de Ética da Magistratura Nacional; no art. 139, II, e  

226, III, do CPC, bem como no art. 5º, LXXVIII, da Constituição da República, sugerindo a aplicação 

da pena de ADVERTÊNCIA.
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CONSIDERANDO a disposição contida no §5º do art. 12 da Resolução nº 135 do CNJ,  in verbis: 

“Determinada a  instauração do processo  administrativo  disciplinar,  pela  maioria  absoluta  dos  

membros do Tribunal ou do respectivo Órgão Especial, o respectivo acórdão será acompanhado de  

portaria que conterá a imputação dos fatos e a delimitação do teor da acusação, assinada pelo  

Presidente do Órgão”,

RESOLVE:

Art. 1º INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar contra o Excelentíssimo Juiz do Trabalho 

MILTON JOSÉ DEIRÓ DE MELLO JÚNIOR, para apurar:

Conduta negligente  por exceder,  injustificadamente e de forma reiterada,  o prazo legal para 

prolação  de  sentença,  violando  os  artigos  35,  I  a  III,  e  42,  I,  da  LOMAN  (Lei  Orgânica  da 

Magistratura Nacional); art. 20 do Código de Ética da Magistratura Nacional; art. 139, II, e 226, 

III, do CPC; art. 5º, LXXVIII, da Constituição da República; art. 3º, I, e art. 4º, da Resolução n.  

135/2011 do CNJ.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 8 de setembro de 2023

DÉBORA MARIA LIMA MACHADO
Desembargadora Presidente do TRT5
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